INDICAÇÃO Nº 
1825
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para suprir despesas da Liga Tatuiana de Futebol, no Município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Ilustre Presidente da Liga Tatuiana de Futebol, Sr. Tomaz Cresciulo, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, tida como de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 1792/85 está necessitando da liberação de recursos financeiros para que a Entidade possa suprir as despesas de manutenção, arbitragens, bolas, troféus, dentre outras, todas referentes aos campeonatos organizados e dirigidos pela Liga, que abrange não só a região de Tatuí mas também as cidades de Boituva, Capela do Alto, Cesário Lange, Guareí, Iperó, Porangaba, Quadra, Tatuí e Torre de Pedra.

Diante do grande alcance social para todos os munícipes de Tatuí e região, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 10.000,00 (Dez Mil) reais para a Liga Tatuiana de Futebol possa continuar a realizar os campeonatos e proporcionar mais uma opção de entretenimento.  

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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